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COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, TURISMO, DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR SOCIAL

Parecer: 94/2018
Data: 20 de novembro de 2018
Matéria: Projeto de Lei do Legislativo nº 061/2018
Ementa: “Dispõe sobre a concessão de Subvenção Social à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do Município de Gramado e dá outras providencias.”
Protocolo: 14/11/2018
Autor: Poder Executivo
Conclusão do Voto: favorável à tramitação da matéria


Relatório:

			O Projeto de Lei em análise foi apresentado nesta Casa Legislativa no dia 14 de novembro de 2018, e requer autorização legislativa para o município conceder subvenção social à Associação de pais e Amigos dos Excepcionais do Município de Gramado – APAE, no valor de até R$ 14.540,00 (quatorze mil, quinhentos e quarenta reais). O projeto já foi analisado pela Procuradora Geral da Casa, a qual proferiu Orientação Jurídica nº 86/2018, favorável à tramitação do PLL 029/2018, vez que atende as normas legais impostas, estando presentes a legalidade e constitucionalidade. Tal orientação jurídica embasa a elaboração do presente parecer.

Ainda nesse compasso, relata o Executivo Municipal que a administração pública é parceira da APAE, com aporte de recursos ao longo de mais de 40(quarenta) anos, que é o tempo que a Entidade atua no Município.

 Nesse sentido, aduz que, a Entidade realiza importante projeto, no atendimento individualizado de crianças, adolescentes e adultos, nas áreas de estimulação precoce, psicopedagogia, psicologia terapia ocupacional, atendimento de grupos de ambientoterapia, oficinas terapêuticas, convivência e inserção no mercado de trabalho.
 
Argumenta que o intuito do repasse, através de recursos do Fundo Municipal da Criança e Adolescente, objetiva promover a reabilitação neurológica e física dos beneficiários da Instituição, por meio de contratação de empresas especializadas em neurologia e de atividade física para o atendimento às pessoas com deficiência intelectual e/ou múltipla, conforme Plano de trabalho, que acompanha o PL.
Por fim, justificam o repasse com base na Lei nº 13019/2014, Decreto nº 07/2017 e na lei municipal nº 3587/2017 , fazendo acompanhar Plano de Trabalho, demonstrando que o recurso atenderá 107 beneficiários, será utilizado 100% para honorários das empresas prestadoras dos serviços, sendo 65,61% nos serviços neurológicos e 34,39% em serviços de atividades físicas, distribuídos ao longo de 05(cinco) meses.

É o breve relato dos fatos.

Atendidos os requisitos regimentais, está a proposição ora referida, em condições de análise.


Análise:

I – Quanto aos fundamentos legais para análise desta Comissão: 
Art. 54, I, do Regimento Interno desta Casa:


II – Quanto ao mérito:

O projeto tem por intuito o repasse, através de recursos do Fundo Municipal da Criança e Adolescente, objetiva promover a reabilitação neurológica e física dos beneficiários da Instituição, por meio de contratação de empresas especializadas em neurologia e de atividade física para o atendimento às pessoas com deficiência intelectual e/ou múltipla, conforme Plano de trabalho, que acompanha o PL.
A propósito, havendo a transferência de recursos em benefício de Entidade da sociedade civil organizada, como é o caso do presente PL, duas são as formas de viabilidade admitidas na referida lei: sendo o plano de trabalho de iniciativa da administração pública, a formatação deverá ser através de termo de colaboração firmado entre o poder Público e a Entidade beneficiada. Porém, sendo o plano de trabalho decorrente da iniciativa da sociedade civil, que parece ser o caso, a formatação será através de termo de fomento firmado entre a administração pública e a Entidade beneficiada. 


A lei 13.019/2014 prevê ainda a hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto do plano de trabalho, ou se as metas só puderem ser atingidas por uma Entidade específica, o que pode ser o caso da APAE, única Instituição sediada no município que desenvolve ações e projetos de inclusão social de pessoas com deficiência (PCD’S), conforme informado na justificativa do PL.

O próprio Decreto Municipal nº 007/2017, emitido pelo Executivo Municipal para regulamentar a Lei Federal 13019/2014, art. 10, estabelece os casos que poderão ser dispensados o chamamento público, entre os quais  para atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, podendo  a administração pública, em confirmada esta situação, optar pela dispensa do chamamento público. 

Contudo, a Lei de Responsabilidade Fiscal, objetivando conter desvios e prevenir abusos na destinação de recursos para o setor privado, prescreveu requisitos básicos conforme se depreende do art. 26, in verbis:
[bookmark: art26]
“Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais.”


Todavia, a exigência de preencher três requisitos básicos bem como o devido cumprimento à Lei de Responsabilidade Fiscal, na concessão de subvenções sociais:

a) autorização por lei específica;
b) atendimento das condições estabelecidas na LDO – Lei de Diretrizes orçamentárias;
c) Inclusão da despesa pública no orçamento, com fixação dos elementos da despesa, com definição do valor a ser repassado, sendo vedada a concessão ou utilização de créditos ilimitados[footnoteRef:1] [1:  Art. 167. São vedados: I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; II - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;
] 


 Neste contexto, cumpridas as disposições legais acima referidas, é possível aos Municípios transferirem recursos públicos a título de subvenções sociais em favor de Entidade da sociedade civil organizada, com base no art, 26 da LRF, desde que em consonância à LDO e cumprido o rito da Lei 13.019/2014, para execução do repasse. 


Conclusão do Voto:


	Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, com fundamento na Orientação Jurídica da Procuradora Geral desta Casa, esta Relatoria, depois de debate realizado na Comissão, disponibiliza o presente voto concluindo que o PLL nº 061/2018, é viável à tramitação.

Gramado, 20 de novembro de 2018.


Vereador Ubiratã Oliveira
[bookmark: _GoBack]
Relator
Acompanhando o voto do relator:


Ver. Ubiratã Oliveira
Presidente

Ver. Rafael Ronsoni
Membro
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